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Ante o exposto, acolho o retromencionado parecer por seus jurídicos e legais fundamentos, pelo que os adoto como minhas próprias 
razões de decidir, para aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas e descredenciamento no 
SICAF no prazo de 02(dois) meses, em face da empresa CARLOS VINICIUS DAS NEVES CORREIA, CNPJ: 27.249.337/0001-93.

Ressalte-se que a penalidade aplicada deve ser inscrita no SICAF (art. 40 da Resolução nº 2/2010-SLTI/MPOG) e no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, bem como todos os atos praticados obrigatoriamente 
divulgados no Diário da Justiça Eletrônico e no site do Tribunal de Justiça do Amazonas.

À Secretaria de Expediente para cientifi car a empresa e, caso não haja recurso, encaminhe-se o feito à Coordenadoria de 
Licitação para as providências cabíveis em face da contratada.

Cumpra-se com as cautelas de praxe.
 
Manaus data registrada no sistema.
 
Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Presidente TJ/AM

TERMOS DE APOSTILAS

PRIMEIRA APOSTILA AO CONVÊNIO 007/2018-TJAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador FLÁVIO 
HUMBERTO PASCARELLI LOPES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000027491-00,
RESOLVE:
APROVAR, com fundamento legal no artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Convênio nº 007/2018-TJAM, 

fi rmado com o Banco do Brasil, cujo objeto é estabelecer condições gerais e critérios a serem observados na concessão de empréstimos 
e/ou fi nanciamentos com pagamento mediante consignação em folha de pagamento, aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 
PENSIONISTAS tomadores de empréstimos e/ou fi nanciamentos vinculados à CONVENENTE, que tenham contrato de trabalho/vínculo 
estatutário formalizado e vigente com a CONVENENTE, regido pelos decretos 26.954/2007, 32.835/2012, 37367/2016, do Governo do 
Estado do Amazonas e pela Lei Federal 10.820/2003.

AUTORIZAR, a atualização de informações sobre as normas que regem o acordo, com o objetivo de apensar a Portaria nº 2621, de 
15 de Agosto de 2022, que regulamenta as consignações em folha de pagamento de magistrados e servidores no âmbito do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas e, entre seus dispositivos, veda a formalização de operações de empréstimo consignado com prazo 
superior a 96 (noventa e seis) meses.

Manaus/AM, 18 de outubro de 2022.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

PRIMEIRA APOSTILA AO TERMO DE RECIPROCIDADE Nº 001/2013-TJ

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador FLÁVIO 
HUMBERTO PASCARELLI LOPES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000032368-00,
RESOLVE:
APROVAR, com fundamento legal no artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Termo de Reciprocidade 

nº 001/2013-TJ, firmado com o BANCO DO BRASIL S. A., cujo objeto é a autorizar e regular a concessão pelo BANCO de 
empréstimos, com consignação facultativa em folha de pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, aposentados 
e pensionistas do CONSIGNANTE (doravante designados “SERVIDORES”), em conformidade com a margem consignável 
disponível e determinada em lei, assim como as demais condições comerciais e operacionais constantes de cada operação e de 
seus respectivos instrumentos. Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior e desde que facultado pelo CONSIGNANTE, poderá 
o BANCO, a seu critério, oferecer aos SERVIDORES os cartões de crédito consignado (doravante designados juntamente com 
os empréstimos, os “Créditos”), a exclusivo critério do BANCO, mediante aprovação de crédito e confirmação da disponibilidade 
de margem consignável para tal produto.

AUTORIZAR, a atualização de informações sobre as normas que regem o acordo, com o objetivo de apensar a Portaria nº 2621, de 
15 de Agosto de 2022, que regulamenta as consignações em folha de pagamento de magistrados e servidores no âmbito do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas e, entre seus dispositivos, veda a formalização de operações de empréstimo consignado com prazo 
superior a 96 (noventa e seis) meses.

Manaus/AM, 18 de outubro de 2022.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

PRIMEIRA APOSTILA AO CONVÊNIO Nº 001/2020 - TJAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador FLÁVIO 
HUMBERTO PASCARELLI LOPES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000027990-00,
RESOLVE:
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APROVAR, com fundamento legal no artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Convênio Nº 001/2020, 
firmado com o Banco Santander (Brasil) S.A, na qualidade de sucessor por incorporação do Banco Olé Bonsucesso Consignado 
S.A, cujo objeto é autorizar e regular a concessão pelo BANCO de empréstimos, com consignação facultativa em folha de 
pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, aposentados e pensionistas do CONSIGNANTE (doravante designados 
“SERVIDORES”), em conformidade com a margem consignável disponível e determinada em lei, assim como as demais 
condições comerciais e operacionais constantes de cada operação e de seus respectivos instrumentos. Sem prejuízo do disposto 
na cláusula anterior e desde que facultado pelo CONSIGNANTE, poderá o BANCO, a seu critério, oferecer aos SERVIDORES 
os cartões de crédito consignado (doravante designados juntamente com os empréstimos, os "Créditos"), a exclusivo critério do 
BANCO, mediante aprovação de crédito e confirmação da disponibilidade de margem consignável para tal produto.

AUTORIZAR, a atualização de informações sobre as normas que regem o acordo, com o objetivo de apensar a Portaria nº 2.621, 
de 15 de Agosto de 2022, que regulamenta as consignações em folha de pagamento de magistrados e servidores no âmbito do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas e, entre seus dispositivos, veda a formalização de operações de empréstimo consignado com prazo 
superior a 96 (noventa e seis) meses.

Manaus/AM, 18 de outubro de 2022. 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

PRIMEIRA APOSTILA AO CONVÊNIO Nº 003/2019-TJAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador FLÁVIO 
HUMBERTO PASCARELLI LOPES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000027963-00,
RESOLVE:
APROVAR, com fundamento legal no artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Convênio Nº 003/2019-

TJAM, firmado com o Banco Santander (Brasil) S.A, cujo objeto é autorizar e regular a concessão pelo BANCO de empréstimos, 
com consignação facultativa em folha de pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, aposentados e pensionistas do 
CONSIGNANTE (doravante designados “SERVIDORES”), em conformidade com a margem consignável disponível e determinada 
em lei, assim como as demais condições comerciais e operacionais constantes de cada operação e de seus respectivos 
instrumentos. Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior e desde que facultado pelo CONSIGNANTE, poderá o BANCO, a seu 
critério, oferecer aos SERVIDORES os cartões de crédito consignado (doravante designados juntamente com os empréstimos, 
os "Créditos"), a exclusivo critério do BANCO, mediante aprovação de crédito e confirmação da disponibilidade de margem 
consignável para tal produto.

AUTORIZAR, a atualização de informações sobre as normas que regem o acordo, com o objetivo de apensar a Portaria nº 2.621, 
de 15 de Agosto de 2022, que regulamenta as consignações em folha de pagamento de magistrados e servidores no âmbito do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas e, entre seus dispositivos, veda a formalização de operações de empréstimo consignado com prazo 
superior a 96 (noventa e seis) meses.

Manaus/AM, 18 de outubro de 2022.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

PRIMEIRA APOSTILA AO CONVÊNIO Nº 002/2022-TJ

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador FLÁVIO 
HUMBERTO PASCARELLI LOPES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000033039-00,
RESOLVE:
APROVAR, com fundamento legal no artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Convênio nº 002/2022-TJ, 

firmado com o FINANCEIRA ALFA S.A - CFI, cujo objeto é autorizar e regular a concessão pela FINANCEIRA de empréstimos, 
com consignação facultativa em folha de pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, aposentados e pensionistas 
do CONSIGNANTE (doravante designados “SERVIDORES”), em conformidade com a margem consignável disponível 
e determinada em lei, assim como as demais condições comerciais e operacionais constantes de cada operação e de seus 
respectivos instrumentos. Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior e desde que facultado pelo CONSIGNANTE, poderá a 
FINANCEIRA, a seu critério, oferecer aos SERVIDORES os cartões de crédito consignado (doravante designados juntamente 
com os empréstimos, os “Créditos”), a exclusivo critério da FINANCEIRA, mediante aprovação de crédito e confirmação da 
disponibilidade de margem consignável para tal produto.

AUTORIZAR, a atualização de informações sobre as normas que regem o acordo, com o objetivo de apensar a Portaria nº 2621, de 
15 de Agosto de 2022, que regulamenta as consignações em folha de pagamento de magistrados e servidores no âmbito do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas e, entre seus dispositivos, veda a formalização de operações de empréstimo consignado com prazo 
superior a 96 (noventa e seis) meses.

Manaus/AM, 18 de outubro de 2022.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

PRIMEIRA APOSTILA AO CONVÊNIO S/Nº/2021

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador FLÁVIO 
HUMBERTO PASCARELLI LOPES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000027296-00,


